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Liberado reforço da Vacina Bivalente para público prioritário 

Vaga de Estágio Remunerado 

A Prefeitura de Orlândia, está 

contratando para estágio, 

estudantes que estejam 

cursando ensino superior em 

Administração, Serviço 

Social, Direito, Enfermagem, 

Ciências Contábeis, Recursos 

Humanos, 

Pedagogia,Licenciatura em 

Letras, Matemática, História 

ou Geografia. 

Interessados devem enviar 

currículo para o seguinte e-

mail: 

joice.paulino@ciee.ong.br 

A Prefeitura de Orlândia, liberou a 

dose de reforço da Vacina Bivalente, 

para pessoas acima de 60 anos ou 

imunocomprometidos acima de 12 

anos. Sendo necessário ter recebido a 

primeira dose da vacina Bivalente há 

pelo menos 6 meses. 

 

Basta comparecer no Centro de Saúde 

"Dr. Miguel Vitaliano", de segunda a 

sexta-feira, das 07h às 17h, portando 

carteira de vacinação e documento 

com foto. 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 30.741
De 04 de janeiro de 2024.
“EXONERA ,  o  Sr.  MAURÍCIO  APARECIDO

TAZINAFO,  do  cargo  de  provimento  em  comissão  de
Professor da Família.”

PORTARIA Nº 30.742
De 04 de janeiro de 2024.
“Dispõe  sobre  a  concessão  de  Progressão  Funcional

pela Via Acadêmica para a PEB I – Educação Infantil, Sra.
ANA CLÁUDIA DE SOUZA.”

PORTARIA Nº 30.743
De 04 de janeiro de 2024.
“Dispõe  sobre  a  concessão  de  Progressão  Funcional

pela  Via  Acadêmica  para  a  Auxiliar  de  Educação  A-1,
LUANA ZAMPIERI DE ARAÚJO PEREIRA.”
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Despachos
Despachos

Orlândia-SP, 19 de Dezembro (12) de 2023.
ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO
DESTINO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA –

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 05/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

em  engenharia  para  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS
REMANESCENTES E FINALIZAÇÃO DA OBRA DA CRECHE NO
JARDIM TEIXEIRA.

CONTRATADA: COBE – CONSTRUTORA BRASIL EIRELI
DESPACHO

1.  Diante  do  pedido  e  das  justificativas  apresentadas
pelo  órgão  requisitante  (Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura  Urbana)  do  município  de  Orlândia,  e  da
documentação e do parecer jurídico em anexo, ENTENDO,
AUTORIZO e DETERMINO:

a) Com fundamento no art. 57, I e §2º, da Lei Federal nº
8.666/93:

(i)  A  prorrogação  da  vigência  do  contrato  acima
descrito, a partir de 19 de Dezembro (12) de 2023 –
termo inicial – até 30 de Maio (05) de 2024 – termo
final.

2.  Seja  a  empresa  contratada  notificada:  (i)  a
comprovar a prestação e vigência da garantia contratual,
no valor de 5% (cinco por cento do valor do contrato) e (ii)
complementação da ART de seu responsável técnico.

3.  A seguir,  sejam tomadas as devidas providências

legais e de praxe administrativa (publicações, etc).
CUMPRA-SE nos termos da lei.
DR. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
Orlândia-SP, 28 de Dezembro (12) de 2023.
ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO
DESTINO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E

EXECUÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

EM  ENGENHARIA  PARA  ADEQUAÇÃO  DOS  SISTEMAS  DE
PREVENÇÃO E COMBATE AO INCÊNDIO NAS ESCOLAS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

CONTRATADA:  SL  BUSCARIOLLO  BARRETOS
ENGENHARIA  LTDA

DESPACHO
1.  Diante  do  pedido  e  das  justificativas  apresentadas

pelo  órgão  requisitante  (Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura  Urbana)  do  município  de  Orlândia,  e  da
documentação e do parecer jurídico em anexo, ENTENDO,
AUTORIZO e DETERMINO:

a) Com fundamento no art. 57, I e §2º, da Lei Federal nº
8.666/93:

(i)  A  prorrogação  da  vigência  do  contrato  acima
descrito, a partir de 30 de Dezembro (12) de 2023 –
termo inicial – até 21 de Fevereiro (02) de 2024 –
termo final.

b) Com fundamento no art. 57, § 1º, V, da Lei Federal
nº 8.666/93:

(ii) A prorrogação de prazo de execução dos serviços, a
partir de 30 de Dezembro (12) de 2023 – termo inicial
– até 21 de Fevereiro (02) de 2024 – termo final.

2.  Seja  a  empresa  contratada  notificada:  (i)  a
comprovar a prestação e vigência da garantia contratual,
no valor de 5% (cinco por cento do valor do contrato) e (ii)
complementação da ART de seu responsável técnico.

3.  A seguir,  sejam tomadas as devidas providências
legais e de praxe administrativa (publicações, etc).

CUMPRA-SE nos termos da lei.
DR. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Outros atos
Outros atos

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que
o aviso de recebimento (A.R.) dos correios, referente ao
Processo Administrativo instaurado pela Portaria n° 30.250
de 07 de Agosto de 2023 em face da empresa LAZARI
CONSTRUTORA  E  PAVIMENTAÇÕES  EIRELI  de  CNPJ:
20.053.796/0001-58,  foi  juntado  aos  autos  na  data  de
04/01/2024.  Deste  modo,  abre-se  o  prazo  legal  de  05
(cinco)  dias  úteis  para  apresentação  de  RECURSO
ADMINISTRATIVO.  Orlândia,  04  de  Janeiro  de  2024.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que
o aviso de recebimento (A.R.) dos correios, referente ao
Processo Administrativo instaurado pela Portaria n° 30.672
de 08 de Dezembro de 2023 em face da empresa J DE O
SOUZA EVENTOS de CNPJ: 15.734.600/0001-50, foi juntado
aos autos na data de 04/01/2024. Deste modo, abre-se o



JORNAL OFICIAL DE ORLÂNDIA Quinta-feira, 04 de janeiro de 2024 ⋅ Ano 2024 ⋅ Edição nº 1734 Extraordinária Pág. 4

Jornal Oficial do Município de Orlândia | Lei Municipal nº 1.316/82 e Decreto 4.389/2014
Praça Coronel Orlando, 600 – Centro – Orlândia, Estado de São Paulo – CEP: 14620-000 | Fone: (16) 3820-8000

prazo legal de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de
DEFESA ADMINISTRATIVA. Orlândia, 04 de Janeiro de 2024.
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através  do
senhor  prefeito  Sérgio  Augusto Bordin Júnior  faz  público
que  homologou  e  adjudicou  o  certame  do  PREGÃO
ELETRÔNICO  174/2023,  cujo  objeto  é  o  REGISTRO  DE
PREÇOS  PARA  EVENTUAIS  E  FUTURAS  AQUISIÇÕES  DE
BRINQUEDOS  PARA  AS  ESCOLAS  INFANTIS  DA  REDE
MUNICIPAL DE ENSINO, no qual  foi  julgada vencedora a
proposta formulada por ACHOU DISTRIBUICAO E COMERCIO
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o nº 48.529.824/0001-80, com sede localizada na Rua
Ubaldino  do  Amaral,  nº  927,  Alto  da  Rua  XV,  em
Curitiba/PR, no valor de R$ 18.209,05; EDUARDO J SANTOS
& CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o nº 66.143.678/0001-31, com sede localizada na
Rua Voluntário Benedito Pimenta, nº 243, Centro, em Pirajuí
/ SP, no valor de R$ 42.020,00; CARLOS IVAN DA SILVA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
01.045.073/0001-62,  com  sede  localizada  na  Rua  João
Machado Gomes Júnior, nº 1.121, Vila Cláudia II, em Limeira
/  SP,  no  valor  de  R$  20.520,00;  BAUER  COMERCIO  E
LICITACOES  LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,
inscrita no CNPJ sob o nº 45.740.175/0001-73, com sede
localizada  na  Rua  Cândido  Amaro  Damásio,  nº  1.896,
Jardim Cidade de Florianópolis, em São José / SC, no valor
de R$ 8.098,50; KSF ELETRONICOS LTDA, pessoa jurídica de
d i r e i t o  p r i v a d o ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  o  n º
48.816.633/0001-07, com sede localizada na Rua Trinta e
Seis (Lotes Cruz II), nº 03, Quadra 93, Sala 03, Santa Cruz,
em Cuiabá /  MT,  no valor  de R$ 80.200,00;  MERCANTIL
TOMASETTO  LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,
inscrita no CNPJ sob o nº 10.437.744/0001-21, com sede
localizada na Rua Comendador Walter Mazali, nº 178, Santo
Antônio,  em  Louveira  /  SP,  no  valor  de  R$  23.520,00;
METALURGICA  SILLOTT  LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 42.531.033/0001-08, com
sede localizada na Rua Domingos Sanson, nº 150, Galpão
05, Vila Lalau,  em Jaraguá do Sul  /  SC, no valor de R$
25.320,00; RUBENS BASILIO DE FARIA, pessoa jurídica de
d i r e i t o  p r i v a d o ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  o  n º
28.250.680/0001-10, com sede localizada na Alameda Roni
Fernando Mendes, nº 65, Jardim Serrano, em São Lourenço
/ MG, no valor de R$ 7.980,00; SIMOSO ATACADISTA LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
41.139.553/0001-07,  com sede  localizada  na  Rua  Cezar
Henrique Costa, nº 106, Santa Cruz, em Mogi Mirim / SP, no
valor de R$ 9.612,00; STAR PRODUTOS E COMERCIO LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
46.153.320/0001-82,  com  sede  localizada  na  Rua  dos
Tupinambás, nº 179, Sala 53, Centro, em Belo Horizonte /
MG, no valor de R$ 87.690,30; VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob  o  nº  01.700.884/0001-50,  com  sede  localizada  na
Avenida Lorena Carolina de Oliveira, nº 181, Jardim Vitória,
em Patos de Minas / MG, no valor de R$ 24.489,80; DATA
DA HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2024. Orlândia, 04 de Janeiro de

2024.  SERGIO  AUGUSTO  BORDIN  JUNIOR  –  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que
celebrou  o  seguinte  Termo  de  Aditamento  referente  a
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº15/2022:

CONTRATADO/LOCADOR: PAULO DE TARSO SCANAVEZ.
OBJETO:  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL  COMERCIAL  URBANO

LOCALIZADO  NA  AVENIDA  QUATRO,  Nº  910,  CENTRO,
NESTA CIDADE E COMARCA, VISANDO A INSTALAÇÃO E O
FUNCIONAMENTO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA.

Prorroga-se, com fundamento no artigo 57, II  da Lei
Federal nº 8.666/93 e cláusula contratual original quinta,
por mais 12 (doze) meses, contados de 01 de Janeiro de
2024 com termo final em 01 de Janeiro de 2025, a relação
contratual  havida  entre  as  partes.  Reajustar  o  valor  do
aluguel,  em  4,68%  mediante  aplicação  do  índice  de
correção  monetária  IPCA/IBGE  apurado  no  período  de
Dezembro/2022 a Novembro de 2023, passando o aluguel
mensal para R$ 6.280,80 (seis mil, duzentos e oitenta reais
e oitenta centavos).

VALOR: R$ 75.369,60.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados de 01 de Janeiro de

2024 a 01 de Janeiro de 2025.
DATA: 20/12/2023.
Orlândia,  04  de  Janeiro  de  2024.  SERGIO  AUGUSTO

BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que
celebrou  o  seguinte  Termo  de  Aditamento  referente  a
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023:

CONTRATADO: SERV MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA ME.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

EM  ENGENHARIA  PARA  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  NAS
ÁREAS  EXTERNAS  DAS  CRECHES  EM  CONSTRUÇÃO,
LOCALIZADAS NO JARDIM JOSÉ VIEIRA BRAZÃO E JARDIM
SANTA HELENA, NO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA-SP.

Prorroga-se, com fundamento no artigo 57, II  da Lei
Federal nº 8.666/93 e cláusula contratual original quinta,
contados de 15 de Dezembro de 2023 com termo final em
14 de Janeiro de 2024, a relação contratual havida entre as
partes.  Prorroga-se  o  prazo  de  execução  dos  serviços
contratados, com termo inicial em 11 de Dezembro de 2023
a 10 de Janeiro de 2024.

VALOR: R$ 720.845,24.
PRAZO: Prazo inicial em 11 de Dezembro de 2023 a 10

de Janeiro de 2024.
DATA: 11/12/2023.
Orlândia,  04  de  Janeiro  de  2024.  SERGIO  AUGUSTO

BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que
celebrou  o  seguinte  Termo  de  Aditamento  referente  à
CONTRATO DE DISPENSA

CONTRATADA: MIGUEL ISPER NETO.
OBJETO:  LOCAÇÃO  COMERCIAL  DE  IMÓVEL  URBANO

RESIDENCIAL  LOCALIZADO  NA  RUA  02  (DOIS),  N°  02,
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ESQUINA  COM  AVENIDA  DO  CAFÉ,  NA  CIDADE  DE
ORLÂNDIA.

Prorroga-se a vigência contratual, por mais 12 (doze)
meses, contados de 02 de Janeiro (01) de 2024 a 02 Janeiro
(01) de 2025, com fundamento na cláusula 5ª do contrato
original. Reajustar o valor do aluguel, em 4,68% mediante
aplicação  do  índice  de  correção  monetária  IPCA/IBGE,
apurado no período atual, passando o aluguel mensal para
R$ 2.227,50  (dois  mil,  duzentos  e  vinte  e  sete  reais  e
cinquenta centavos).

VALOR: R$ 26.730,00
PRAZO: 12 (doze) meses, contados de 02 de Janeiro de

2024 a 02 de Janeiro de 2025.
DATA: 12/12/2023.
Orlândia,  04  de  Janeiro  de  2024.  SERGIO  AUGUSTO

BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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  IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
 
Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000 

 
PREFEITO MUNICIPAL: 
Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO: 
João Henrique Orsi 

 
Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 

 
SECRETARIAS MUNICIPAIS 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva 
Endereço: Rua 3, nº 565, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
Luis Gustavo Chaves Zordan 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
 
Encarregado LGPD: Márcio Favaro Cherubim 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Leonardo Donizeti Alves 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658 
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas 

 
PRESIDENTE 
Luiz Carlos Vilarim 

 
VICE PRESIDENTE 
Márcia Lucia Belato 

 
1º SECRETÁRIO 
Daniel Gaioto Aniceto 

 
2º SECRETÁRIO 
Sebastião Atílio da Silva 

 
VEREADORES 
Daniel Gaioto Aniceto 
Jorge Gabriel Grasi 
José Carlos Barbosa 
Luiz Carlos Vilarim 
Márcia Lucia Belato 
Max Leonardo Define Neto 
Murilo Santiago Spadini 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixão 
Sebastião Atílio da Silva 

Jornal Oficial do Município de Orlândia 
Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura 

Municipal de Orlândia/SP, conforme Lei Municipal 
nº 1.316, de 1982 e Decreto 4.389, de 2014 
Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 

45.351.749/0001-11 
 

Divisão de Comunicação e Eventos 
e-mail: comunicacao@orlandia.sp.gov.br 

site: www.orlandia.sp.gov.br 
(16) 3820-8005 
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